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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. PINHEIRINHO) 

Altera a Lei nº 11.771, de 17 de 
setembro de 2008, que dispõe sobre a 
Política Nacional de Turismo, para exigir a 
elaboração periódica de laudo geológico-
geotécnico de pontos turísticos naturais e de 
ecoturismo que comportem risco de 
acidentes. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, 

que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, fica acrescido do seguinte § 

2º, renumerando-se o anterior parágrafo único para § 1º: 

“Art. 5º .......................................................................... 

§ 1º ............................................................................... 

§ 2º Quando se tratar de pontos turísticos naturais e de 

ecoturismo que comportem risco de acidentes, deverá ser elaborado laudo 

geológico-geotécnico periódico por profissional com Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil e o mundo ficaram estarrecidos ante as 

impressionantes imagens da tragédia ocorrida no dia 8/1/2022 no reservatório 

de Furnas, em Capitólio/MG, com o desabamento de um paredão de rocha 

sobre lanchas, que deixou 10 mortos e mais de 30 feridos. O acidente teria 

começado com uma “cabeça d’água” na região dos cânions, provocando o *C
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desabamento de pedras e estruturas rochosas, que atingiram ao menos três 

embarcações, uma das quais diretamente, resultando nas vítimas fatais. 

Em decorrência dessa tragédia, especialistas vêm alertando 

para a necessidade de norma que exija a elaboração, por profissional com 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, de laudos geológico-

geotécnicos periódicos que atestem a segurança de pontos turísticos naturais e 

de ecoturismo que comportem risco de acidentes. Os custos desses laudos 

correrão por conta das associações de empresas de turismo ou das prefeituras. 

Muito embora a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, que 

dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, já preveja que a prestação desses 

serviços por parte dos operadores, empreendimentos e equipamentos turísticos 

seja feita com segurança (arts. 5º, XIII, XVII e XVIII; 11, XIII; 24, II, “d”; e 25, II), 

seria recomendável deixar expressos esses casos que comportem risco para 

os turistas, o que este projeto de lei ora almeja, razão pela qual solicito o apoio 

dos nobres Pares para sua rápida discussão e aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 

define as atribuições do Governo Federal no 

planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 

setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 

dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 

21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 

nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA, DO PLANO E DO SISTEMA NACIONAL DE 

TURISMO 

 

Seção I 

Da Política Nacional de Turismo 

 

Subseção I 

Dos Princípios 

 

Art. 4º A Política Nacional de Turismo é regida por um conjunto de leis e normas, 

voltadas ao planejamento e ordenamento do setor, e por diretrizes, metas e programas 

definidos no Plano Nacional do Turismo - PNT estabelecido pelo Governo Federal.  

Parágrafo único. A Política Nacional de Turismo obedecerá aos princípios 

constitucionais da livre iniciativa, da descentralização, da regionalização e do 

desenvolvimento econômico-social justo e sustentável.  

 

Subseção II 

Dos Objetivos 

 

Art. 5º A Política Nacional de Turismo tem por objetivos:  

I - democratizar e propiciar o acesso ao turismo no País a todos os segmentos 

populacionais, contribuindo para a elevação do bem-estar geral; 

II - reduzir as disparidades sociais e econômicas de ordem regional, promovendo 

a inclusão social pelo crescimento da oferta de trabalho e melhor distribuição de renda; 

III - ampliar os fluxos turísticos, a permanência e o gasto médio dos turistas 

nacionais e estrangeiros no País, mediante a promoção e o apoio ao desenvolvimento do 

produto turístico brasileiro; 
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IV - estimular a criação, a consolidação e a difusão dos produtos e destinos 

turísticos brasileiros, com vistas em atrair turistas nacionais e estrangeiros, diversificando os 

fluxos entre as unidades da Federação e buscando beneficiar, especialmente, as regiões de 

menor nível de desenvolvimento econômico e social; 

V - propiciar o suporte a programas estratégicos de captação e apoio à realização 

de feiras e exposições de negócios, viagens de incentivo, congressos e eventos nacionais e 

internacionais;  

VI - promover, descentralizar e regionalizar o turismo, estimulando Estados, 

Distrito Federal e Municípios a planejar, em seus territórios, as atividades turísticas de forma 

sustentável e segura, inclusive entre si, com o envolvimento e a efetiva participação das 

comunidades receptoras nos benefícios advindos da atividade econômica;  

VII - criar e implantar empreendimentos destinados às atividades de expressão 

cultural, de animação turística, entretenimento e lazer e de outros atrativos com capacidade de 

retenção e prolongamento do tempo de permanência dos turistas nas localidades;  

VIII - propiciar a prática de turismo sustentável nas áreas naturais, promovendo a 

atividade como veículo de educação e interpretação ambiental e incentivando a adoção de 

condutas e práticas de mínimo impacto compatíveis com a conservação do meio ambiente 

natural; 

IX - preservar a identidade cultural das comunidades e populações tradicionais 

eventualmente afetadas pela atividade turística;  

X - prevenir e combater as atividades turísticas relacionadas aos abusos de 

natureza sexual e outras que afetem a dignidade humana, respeitadas as competências dos 

diversos órgãos governamentais envolvidos; 

XI - desenvolver, ordenar e promover os diversos segmentos turísticos; 

XII - implementar o inventário do patrimônio turístico nacional, atualizando-o 

regularmente; 

XIII - propiciar os recursos necessários para investimentos e aproveitamento do 

espaço turístico nacional de forma a permitir a ampliação, a diversificação, a modernização e 

a segurança dos equipamentos e serviços turísticos, adequando-os às preferências da 

demanda, e, também, às características ambientais e socioeconômicas regionais existentes;  

XIV - aumentar e diversificar linhas de financiamentos para empreendimentos 

turísticos e para o desenvolvimento das pequenas e microempresas do setor pelos bancos e 

agências de desenvol 

XV - contribuir para o alcance de política tributária justa e equânime, nas esferas 

federal, estadual, distrital e municipal, para as diversas entidades componentes da cadeia 

produtiva do turismo; 

XVI - promover a integração do setor privado como agente complementar de 

financiamento em infra-estrutura e serviços públicos necessários ao desenvolvimento 

turístico;  

XVII - propiciar a competitividade do setor por meio da melhoria da qualidade, 

eficiência e segurança na prestação dos serviços, da busca da originalidade e do aumento da 

produtividade dos agentes públicos e empreendedores turísticos privados;  

XVIII - estabelecer padrões e normas de qualidade, eficiência e segurança na 

prestação de serviços por parte dos operadores, empreendimentos e equipamentos turísticos;  

XIX - promover a formação, o aperfeiçoamento, a qualificação e a capacitação de 

recursos humanos para a área do turismo, bem como a implementação de políticas que 

viabilizem a colocação profissional no mercado de trabalho; e  

XX - implementar a produção, a sistematização e o intercâmbio de dados 

estatísticos e informações relativas às atividades e aos empreendimentos turísticos instalados 

no País, integrando as universidades e os institutos de pesquisa públicos e privados na análise 
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desses dados, na busca da melhoria da qualidade e credibilidade dos relatórios estatísticos 

sobre o setor turístico brasileiro.  

Parágrafo único. Quando se tratar de unidades de conservação, o turismo será 

desenvolvido em consonância com seus objetivos de criação e com o disposto no plano de 

manejo da unidade.  

 

Seção II 

Do Plano Nacional de Turismo - PNT 
 

Art. 6º O Plano Nacional de Turismo - PNT será elaborado pelo Ministério do 

Turismo, ouvidos os segmentos públicos e privados interessados, inclusive o Conselho 

Nacional de Turismo, e aprovado pelo Presidente da República, com o intuito de promover:  

I - a política de crédito para o setor, nela incluídos agentes financeiros, linhas de 

financiamento e custo financeiro;  

II - a boa imagem do produto turístico brasileiro no mercado nacional e 

internacional;  

III - a vinda de turistas estrangeiros e a movimentação de turistas no mercado 

interno; 

IV - maior aporte de divisas ao balanço de pagamentos;  

V - a incorporação de segmentos especiais de demanda ao mercado interno, em 

especial os idosos, os jovens e as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, pelo incentivo a programas de descontos e facilitação de deslocamentos, 

hospedagem e fruição dos produtos turísticos em geral e campanhas institucionais de 

promoção; 

VI - a proteção do meio ambiente, da biodiversidade e do patrimônio cultural de 

interesse turístico; 

VII - a atenuação de passivos socioambientais eventualmente provocados pela 

atividade turística; 

VIII - o estímulo ao turismo responsável praticado em áreas naturais protegidas ou 

não;  

IX - a orientação às ações do setor privado, fornecendo aos agentes econômicos 

subsídios para planejar e executar suas atividades; e 

X - a informação da sociedade e do cidadão sobre a importância econômica e 

social do turismo.  

Parágrafo único. O PNT terá suas metas e programas revistos a cada 4 (quatro) 

anos, em consonância com o plano plurianual, ou quando necessário, observado o interesse 

público, tendo por objetivo ordenar as ações do setor público, orientando o esforço do Estado 

e a utilização dos recursos públicos para o desenvolvimento do turismo. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA COORDENAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE DECISÕES E 

AÇÕES NO PLANO FEDERAL 

 

Seção Única 

Das Ações, Planos e Programas 

 

Art. 10. O poder público federal promoverá a racionalização e o desenvolvimento 

uniforme e orgânico da atividade turística, tanto na esfera pública como privada, mediante 
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programas e projetos consoantes com a Política Nacional de Turismo e demais políticas 

públicas pertinentes, mantendo a devida conformidade com as metas fixadas no PNT.  

 

Art. 11. Fica criado o Comitê Interministerial de Facilitação Turística, com a 

finalidade de compatibilizar a execução da Política Nacional de Turismo e a consecução das 

metas do PNT com as demais políticas públicas, de forma que os planos, programas e projetos 

das diversas áreas do Governo Federal venham a incentivar:  

I - a política de crédito e financiamento ao setor; 

II - a adoção de instrumentos tributários de fomento à atividade turística 

mercantil, tanto no consumo como na produção; 

III - o incremento ao turismo pela promoção adequada de tarifas aeroportuárias, 

em especial a tarifa de embarque, preços de passagens, tarifas diferenciadas ou estimuladoras 

relativas ao transporte turístico; 

IV - as condições para afretamento relativas ao transporte turístico;  

V - a facilitação de exigências, condições e formalidades, estabelecidas para o 

ingresso, saída e permanência de turistas no País, e as respectivas medidas de controle 

adotadas nos portos, aeroportos e postos de fronteira, respeitadas as competências dos 

diversos órgãos governamentais envolvidos;  

VI - o levantamento de informações quanto à procedência e nacionalidade dos 

turistas estrangeiros, faixa etária, motivo da viagem e permanência estimada no País; 

VII - a metodologia e o cálculo da receita turística contabilizada no balanço de 

pagamentos das contas nacionais; 

VIII - a formação, a capacitação profissional, a qualificação, o treinamento e a 

reciclagem de mão-de-obra para o setor turístico e sua colocação no mercado de trabalho;  

IX - o aproveitamento turístico de feiras, exposições de negócios, congressos e 

simpósios internacionais, apoiados logística, técnica ou financeiramente por órgãos 

governamentais, realizados em mercados potencialmente emissores de turistas para a 

divulgação do Brasil como destino turístico;  

X - o fomento e a viabilização da promoção do turismo, visando à captação de 

turistas estrangeiros, solicitando inclusive o apoio da rede diplomática e consular do Brasil no 

exterior; 

XI - o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte de turismo; 

XII - a geração de empregos; 

XIII - o estabelecimento de critérios de segurança na utilização de serviços e 

equipamentos turísticos; e 

XIV - a formação de parcerias interdisciplinares com as entidades da 

administração pública federal, visando ao aproveitamento e ordenamento do patrimônio 

natural e cultural para fins turísticos.  

Parágrafo único. O Comitê Interministerial de Facilitação Turística, cuja 

composição, forma de atuação e atribuições serão definidas pelo Poder Executivo, será 

presidido pelo Ministro de Estado do Turismo.  

 

Art. 12. O Ministério do Turismo poderá buscar, no Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, apoio técnico e financeiro para as 

iniciativas, planos e projetos que visem ao fomento das empresas que exerçam atividade 

econômica relacionada à cadeia produtiva do turismo, com ênfase nas microempresas e 

empresas de pequeno porte.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

 

Seção I 

Da Prestação de Serviços Turísticos 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Dos Meios de Hospedagem 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Os meios de hospedagem, para obter o cadastramento, devem preencher 

pelo menos um dos seguintes requisitos:  

I - possuir licença de funcionamento, expedida pela autoridade competente, para 

prestar serviços de hospedagem, podendo tal licença objetivar somente partes da edificação; e  

II - no caso dos empreendimentos ou estabelecimentos conhecidos como 

condomínio hoteleiro, flat, flat-hotel, hotel-residence, loft, apart-hotel, apart-service 

condominial, condohotel e similares, possuir licença edilícia de construção ou certificado de 

conclusão de construção, expedidos pela autoridade competente, acompanhados dos seguintes 

documentos:  

a) convenção de condomínio ou memorial de incorporação ou, ainda, instrumento 

de instituição condominial, com previsão de prestação de serviços hoteleiros aos seus 

usuários, condôminos ou não, com oferta de alojamento temporário para hóspedes mediante 

contrato de hospedagem no sistema associativo, também conhecido como pool de locação;   

b) documento ou contrato de formalização de constituição do pool de locação, 

como sociedade em conta de participação, ou outra forma legal de constituição, com a adesão 

dos proprietários de pelo menos 60% (sessenta por cento) das unidades habitacionais à 

exploração hoteleira do empreendimento;   

c) contrato em que esteja formalizada a administração ou exploração, em regime 

solidário, do empreendimento imobiliário como meio de hospedagem de responsabilidade de 

prestador de serviço hoteleiro cadastrado no Ministério do Turismo;   

d) certidão de cumprimento às regras de segurança contra riscos aplicáveis aos 

estabelecimentos comerciais; e   

e) documento comprobatório de enquadramento sindical da categoria na atividade 

de hotéis, exigível a contar da data de eficácia do segundo dissídio coletivo celebrado na 

vigência desta Lei.   

§ 1º Para a obtenção do cadastro no Ministério do Turismo, os empreendimentos 

de que trata o inciso II do caput deste artigo, caso a licença edilícia de construção tenha sido 

emitida após a vigência desta Lei, deverão apresentar, necessariamente, a licença de 

funcionamento.  

§ 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos empreendimentos imobiliários, 

organizados sob forma de condomínio, que contem com instalações e serviços de hotelaria à 

disposição dos moradores, cujos proprietários disponibilizem suas unidades exclusivamente 

para uso residencial ou para serem utilizadas por terceiros, com esta finalidade, por períodos 

superiores a 90 (noventa) dias, conforme legislação específica.  

 

Art. 25. O Poder Executivo estabelecerá em regulamento:  

I - as definições dos tipos e categorias de classificação e qualificação de 

empreendimentos e estabelecimentos de hospedagem, que poderão ser revistos a qualquer 

tempo;  
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II - os padrões, critérios de qualidade, segurança, conforto e serviços previstos 

para cada tipo de categoria definido; e 

III - os requisitos mínimos relativos a serviços, aspectos construtivos, 

equipamentos e instalações indispensáveis ao deferimento do cadastro dos meios de 

hospedagem.  

Parágrafo único. A obtenção da classificação conferirá ao empreendimento 

chancela oficial representada por selos, certificados, placas e demais símbolos, o que será 

objeto de publicidade específica em página eletrônica do Ministério do Turismo, 

disponibilizada na rede mundial de computadores.  

 

Art. 26. Os meios de hospedagem deverão fornecer ao Ministério do Turismo, em 

periodicidade por ele determinada, as seguintes informações:  

I - perfil dos hóspedes recebidos, distinguindo-os por nacionalidade; e  

II - registro quantitativo de hóspedes, taxas de ocupação, permanência média e 

número de hóspedes por unidade habitacional.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os meios de hospedagem utilizarão as 

informações previstas nos impressos Ficha Nacional de Registro de Hóspedes - FNRH e 

Boletim de Ocupação Hoteleira - BOH, na forma em que dispuser o regulamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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